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GABINETE DEPIJTADO LUIZ GONZAGA 

INDICAçAO N° 	/2021 

Indico a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regimento Intemo da 

Assembleia Legislativa e em consonáncia cam os paragrafos 2 e 3° da Lei n0  

2976/2015 que seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor Govemador do 

Estado do Acre, GLADSON CAMELI, para que viabilize junto ao Secretário 

Estadual da SEINFRA Sr. hALO MEDEIROS, designacão do equipe técnica 

para avaliaçâo de danos e posterior recuperação da estrutura do patio fluvial de 

Cruzeiro do Sul. 

A lndicaçâo se faz necessária em função da enorme relevancia social 

para o munIcipio do Cruzeiro do sul, pois e estrutura publica essencial para 0 

desenvolvimento econOmico da região, impactando a vida da coletividade, se 

revestindo de prioridade para 0 interesse pUblico. 

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo" 

28 de abril de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicacão se justifica pelo fate de que o porto fluvial de 

Cruzeiro do Sul e uma obra püblica fundamental para o desenvolvimento da 

região do Vale do Juruã. E através do porto que se possibilita o escoamento da 

produção agricola, constando como elo essencial para a desenvolvimento das 

cadeias produtivas. Além disso, é vital para o deslocamento de pessoas que se 

utilizam do transporte fluvial. 

E de fundamental importáncia que a Poder püblico atue corn vias ao 

desenvolvimento econômico, pois ele é mecanismo essencial para a elevação 

da qualidade de vida das pessoas, em seus aspectos de desenvolvimento, 

cidadania e dignidade. Essa responsabilidade pelo desenvolvimento econômico 

tem previsâo legal na Constituicão Federal e par simetria constitucional deve ser 

exercido pelo poder executivo nas trés esferas, Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 174. Come agente normative e regulador da atividade 
econômica, a Estado exercerá, na forma da lei, as funçOes de 
fiscalizaçao, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para a setor püblico e indicative para o setor 
privado. 

Ante o exposto, estando o porto fluvial de Cruzeiro do Sul sob 

competéncia da Administração Püblica Estadual e que solicitamos atencão 

especial a este pleito, por sua relevancia social, diante da necessidade de apolo 

ao desenvolvimento da economia da regiâo de Cruzeiro do Sul. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

28 de abril de 2021 
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